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i r DESCRTÇAO DA NECESSTDADE DACONTRATAÇAO

A contrataÇão de serviços de assessoria e consultoriá em gestão governamental para a

Prefeitura Municipal de Crateús é essencial para enfrentar desafios crÍticos na
administração pública local, com ênfase significativa nos serviços de auditoria. Este
processo busca aprimorar a eficiência operacional e a transparência dos processos
ad m i n istrativos, fortalecendo a governa nça m u nici pa l.

o Realização de auditorias abrangentes: ldentificar e corrigir ineficiências nas
rotinas administrativas, promovendo a integridade na gestão dos recursos
públicos. As auditorias são fundamentais para garantir que os processos sejam
conduzidos conforme as normas legais e administrativas, evitando fraudes e

desperdícios.
o llabr:raÇâo cie relatorics de audiLoria: Produzir documentos detalhados que

ofereçam uma visão clara das áreas que necessitam de mel horias, permitindo a

identificação de oportunidades para aumentar a eficiência e a eficácia dos
serviços públicos.

o Capacitação contínu.l: Treinar os servidores municipais para desenvolverem
competências em gestão pública, assegurando que estejam preparados para
implementar práticas administrativas modernas, com especial atenção na área de
a ud itoria.

o lrvrr:l*rrrenl,ação <je melhoria:; cüntÍnuas: Focar na eficiência dos serviços
prestados à população, visando não apenas à redução de custos, mas também ao
aumento da qualidade do atendimento público.

e Âcomp;,rnharnento tócnico: Prestar suporte durante auditorias, fiscalizaçÕes e
inspecÕes, garantindo conformidade legal e um diálogo aberto com a sociedade,
essencial para fomentar a participação cidadã e a transparência na administraçáo
pú blica.
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A contratação é imprescindÍvel para atender ao compromisso da administração
municipal de Crateús com princípios estabelecidos na Lei f 14)331202-l, como
eficiência, economicidade, transparência e interesse público, assegurando uma gestão
pública que preza pela qualidade dos serviços e pela satisfaÇão das necessidades da
comunidade.

§ z. anra REeursrrANTE

Área requisitante

SEC. MUNIC. PLANEJAMENTO, CESTÀO
ADN4I NISTRATIVA E I NOVAÇÃO

TECNOLOCICA

cABr NETE DA(O) PREFETTA(O)

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

SECRETARIA M U N ICIPAL DE
I NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PU BLICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E

oRÇAMENTO

SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Responsável

Waldyr Rilney Lima Carvalho

§ 3. DESCRIÇAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A Prefeitura Municipal de Crateús, por meio de suas Secretarias, identificou a

necessidade êstrategica de contratar serviços de assessoria e consultoria em gestão
governamental. Esta demanda objetiva otimizar processos gerenciais e Iegais,
assegurar conformidade administrativa e promover eficiência nos serviços prestados à

população. A contratação engloba auditorias, treinamentos, elaboração e análise de
relatorios, e a implementação de mel horias contÍnuas. Estes elementos sào
fundamentais para alcançar metas institucionais e melhorar indícadores de
desempenho operacional. Dada a complexidade da administração pública municipal,
a assessoria especializada permitirá o enfrentamento de desafios de compliance e a

melhoria dos fluxos operacionais, minimizando insumos desperdiçados ante a

demanda contínua por serviços públicos de qualidade.

Os requisitos mínimos de qualidade e desempenho são delineados para garantir que
o prestador de serviços possa cumprir com eficácia as necessidades delineadas. São
exigidos padrões tecnicos elevados na execução de auditorias e análises gerenciais,
bem como no treinamento de pessoal, assegurando que as soluções selam
executáveis dentro de prazos eficientes, maximizando a economicidade dos recursos.
A implementação de metricas objetivas de desempenho é essencial para manter a

alta qualidade dos serviços e possibilitar monitoramento contínuo da eficácia dos
mesmos.

Neste escopo de contratação, a utilização de catalogação eletrônica de padronizaçào

BRENA ROMEU VERAS

BRENA ROIVlEU VERAS

VALDIANA DE CASTRO ALBUQUERQUE

IZAMARA COMES DE SOUZA

BRENA ROMEU VERAS
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não se mostrou aplicável devido à especificidade dos serviços pretendídos, os quais
exigem soluções sob medida, não compatÍveis com itens padronizados. Quanto à

rndicação de marcas ou modelos especÍficos, não há previsão para tal, de modo a

garantir a competitividade, de acordo com os princípios da Lei n" )4.13312021,
ressalvando casos onde características técnicas essenciais ex'rjam tal indicação, sempre
com a devida fundamentação.

A eficiente execução dos serviços deverá contar com provas de conceito e suporte
técnico adaptado às necessidades de cada secretaria envolvida, evitando custos
administrativos elevados e assegurando a maximização dos resultados esperados.
Critérios de sustentabilidade serão promovidos sempre que viáveis, alinhando o
serviço aos objetivos de desenvolvimento sustentável, como, por exemplo,
treinamentos com materiais recicláveis e gestão responsável de resíduos gerados.

A capacidade dos fornecedores de atender aos'criterios técnicos e operacionals
estabelecidos é primordial para o sucêsso da contratação, sendo esses requisitos a

base para o levantamento de mercado que seguirá. Eventuais possibilidades de
flexibilização dos requisitos serão avaliadas para refletir adequação à realidade do
mercado e manter justas condições de competição, sempre em conformidade com os
princípios expostos nos artigos 5o e 18 da Lei n" 14.13312C21.

Assim, os requisitos aqui definidos são fundamentados na necessidade delrneada pelo
Documento de Forrnalização da Demanda, conformando um quadro técnico-legal
robusto para a realização do levantamento de mercado, facilitando a identrficação da
solução mais adequada e vantajosa para o município, nos moldes do artigo lB da Lei n'
14.13s12021.

§ 4. I,-EVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado é essencial para a contratação de serviços de assessoria e
consultoria em gestão governamental para o Município de Crateús, conforme
estipulado no art. .l8, 

§'1", inciso V da Lei n" 14.13312C2'1. Este levantamento visa evitar
práticas antieconômicas e assegurar que a solução contratual estela alinhada com os
princípios de legalidade, impessoalidade, eficiência e interesse público, conforme
disposto nos arts.5" e ll.

Pela análise da "Descrição da Necessidade da Contratação" e dos "Requisitos da
Contratação", podemos determinar a natureza do objeto como sendo a prestação de
serviços especialrzados, focando na auditoria, treinamento de pessoal e elaboraçào e
análise de relatorios gerenciais para a administração municipal.

Na pesquisa de mercado, foram consultados três fornecedores experientes em
consultoria governamental. As cotações de preços indicam uma faixa que varia de R$
B.5OO,OO a R$ IO.OOO,OO por mês, com prazo de entrega entre 30 a 45 dias após a

confirmação do pedido. Contratos similares de consultoria governamental realizados
por outras prefeituras na região confirmam esses valores médios e prazos de entrega,
sendo o padrão de contratação predominantemente por lote, com divisão por
secretarias. Fontes públicas, incluindo o Painel de Preços e Comprasnet, corroboram
essas informaçÕes, demonstrando adesão a boas práticas contratuais de
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economicidade. lnovaçôes recentes, como o uso de tecnologias digitais para auditorias
remotas e treinamentos virtuais, foram destacadas pela eficiência e sustentabilidade
que oferecem.

A análise comparativa das alternativas identificadas pela pesquisa destacou três
principais opções: a contrataÇão direta de consultorias externas, o desenvolvimento
interno de competências mediante cursos e palestras, ou a adesão a contratos já
existentes por meio de ARP. Economicamente, a contratação direta mantem-se como
a opção mais viável, proporcionando flexibilidade e especialização do serviço sem a

necessidade de alocação de recursos humanos internos. Os custos fixos associados a

essa opção são compensados pela eficiência operacional e pelo benefÍcio de expertise
exter n a.

Com base nos Dados da Pesquisa, a alternativa mais vantajosa e a contratação direta
de consultoria externa. Esta abordagem garante a eficiência exigida pelo N/unicípio de
Crateús, com custos operacionais comparados aos padrôes do mercado, alinhando-se
aos Resultados Pretendidos de melhoria contínua na gestão pública. A escolha
enfatiza a economicidade ao considerar custo total'de propriedade e disponibilidade
imediata dos serviços, além da flexibilldade para atender às especificidades das
secretarias municipais.

Recomenda-se, portanto, que a contratação siga a abordagem de contratação direta
para serviços de consultoria, fundamentada nos dados rnercadológicos coletados,
assegurando a competitividade e transparência requeridas pelos arts. 5" e ll, sem
prenunciar a necessidade de especificar uma modalidade de licitação, mantendo o
foco na eficiência e no Interesse público,

r s. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta envolve a contratação de serviços especializados em assessoria e
consultoria em gestão governamental para o MunicÍpio de Crateús. O objetivo e
implementar ações que aperfeiçoem a administração pública local, abrangendo
auditorias, treinamentos, elaboração e análise dà relatórios, desenvolvimento de
painéts gerenciais e a implementação de melhorias contínuas na gestão. Esta solução
está alinhada diretamente às necessidades ídentificadas na Descrição da Necessidade
da Contratação, buscando resolver problemas de gerenciamento, eficrência e
compliance identificados nos orgãos da administração municipal.

O desenvolvimento dessa solução contempla a execução mensal dos serviços nas
secretarias e setores estratégicos do município, incluindo a Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria de Finanças e Orçamento, Secretaria de Planejamento, Cabinete
da Prefeita, Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, e Secretaria de Saúde.
Cada um desses departamentos receberá consultoria para aprimorar aspectos
gerenciais e legais, bem como desenvolver capacidades internas atraves de
treinamentos especializados e criação de fl uxos e rotinas para auditorias.

A solução tambem fornece a elaboração de minutas, relatorios de acompanhamento e
apoio em audiências públicas, fiscaltzaçÕes e inspeções. Este conjunto de serviços
integrados foi embasado no Levantamento de Mercado, garantindo sua viabilrdade
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técnica e econômica, além de estar em conformidade com os princÍpios da Lei n"
1413312021, como eficiência, economicidade e interesse público.

Como conclusão, a solução proposta é a alternatiüa mais adequada para atender à

necessidade identificada, cumprindo os requisitos da administração pública e
assegurando a entrega dos resultados esperados. Ela representa a escolha técnica e

operacional mais apropriada, conforme os dados analisados no ETP, garantindo o
alinhamento com os objetivos do processo licitatorio. A justificativa para a escolha
inclur a necessidade de melhoria contÍnua do gerenciamento municipal e o suporte
adequado às iniciativas públicas, assim como a maximização de recursos e a garantia
de práticas administrativas robustas e efetivas.

§ e . rsrrMATrvA DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

ITEM DESCRTÇÃo

Assessofla e consultoria em gestào governamental, compreendendo
aos serviços de auditorras, realização de treinamento de pessoal,
claboração, análises e apresentaÇão de relatórios, painéis gerenciais e

a implementação de melhorias continuas na gestão da Secretaria
Munrcipal de Educação

ServiÇo de assessoria e consultoria em gestão governamental,
compreendendo aos serviços de auditorias, realizacáo de treinamento
de pessoal, elaboração, anólises e apresentaçào de relatórros, paineis
gerenciais e a implenrentaçáo de melhorias continuas na gestào do
Municípro de Crateús na SEFIN.

Servrço de assessoria e consultoria em gestào governamental,
compreendendo aos serviços de auditorias, realrzação de treinamento
de pessoal, elaboração, análises e apresentaÇáo de relatólos, paineis
gerenciais e a implementação de melhorias continuas na gestào do
MunicÍpio de Cratêús na ADM.

Assessoria e consultoria em gestão governamental, compreendendo
âos serviÇos de audrtorias, realização de treinamento de pessoal,
elaboraçáo, análises e apresentação de relatórios, paineis gerenciars e
a implementacão de melhorias continuas na gestão do Cabinete da
P refeita

Assessoria e consultoria em gestão governamental, compreendendo
aos serviços de audrtorias, realização de [reinamento de pessoal,
elaboracào, análises e apresentaçào de relatórios, painéis gerencrars e

a rmplementação de melhorias continuas na gestão da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públ

Serviço de assessoria e consultoria em gestão governamental,
compreendendo aos serviços de auditorias, realização de treinamento
de pessoal, elaboração, análrses e apresentação de relatórios, painers
gerenciais e a implementação de melhorias continuas na gestáo do
MunicÍpio de Crateús na SESA.

$ z. rsrrMATrvA Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

DESCRIÇÃo

)

QTD.

t2,ooo

t2,ooo

r2,ooo

r2,oo0

t2,ooo

r2,ooo

UND.

MôS

MóS

MêS

MêS

Mars

3

4

5

6 Môs

QTD. uND. v. uNtr (R$) v. rorAl (R$)ITEM
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ITEM DESCRIÇÃo

Assessona e consul[oria em gestão
govêrnamental, compreendendo aos
serviços de auditorias, realização de
trernamento de pessoal, elaboraÇão,
a nál ises e ãpresentaÇão .ie relatórios,
painéis gerenciais e a implementação de
rnalhorias continuas na gestão da
SccretariJ Munícípal de Fducaçào

Servrço de assessoria e consultoria em
gestão governamental, compreendendo
aos serviços de auditorias, realização de
t'ô.namento de pcssoal, elaboraçào,
análises e apresentação de relatórios,
painéis gerenciars e a implementação de
melhorias continuas na gestão do
MunrcÍpio de Crateús na SEFIN.

Scrvico dc assessoria e consultoria em
gestào governamental, compreendendo
aos serviços de auditorias, realização de
trêrnarnênto de pessoal, elaboraçao,
análises e apresentaÇão de relatórros,
paineis gcrer-rciâis e a implementação de
melhorias continuas na gestào do
MunicÍpio de Crateús nâ ADM.

Assessora e consultoria em gestão
qovernamental, compreendendo aos
scrviços de auditorias, realízação de
treinanrcnto de pessoal, elaboraçào,
.rnálises e apresentação de relatórios,
painéis gerenciais e a implementação de
rnelhorias continuas na gestão do
Cabinete da Prefeita

Assessoria e consultoria em gestão
governamental, compreendendo aos
serviços de auditorias, realização de
trcinamônto de pcssoal. claboraçào,
análises e apresentaÇãô de relatórios,
painéis gerenciais e a implementação de
molhorlas contlnuas na gestão da
Secretarla de lnfrêestrutura e Serviços Públ

Scrviço de assessoria e consultoria em
gestão governamental, compreendendo
aos servicos de aLlditorias, reallzação de
Í'c ramcnto de pessoal, claboraçào,
anállses e apreseÍrtaÇâo de relatórios,
painéis gerenciais e a rmplementaÇão de
melhorias continuas na gestão do
MunicÍpio de Crateús na SESA.

QTD. uND. v. uNrr (R$) v. rorAL (R$)

t2,ooo Mês 9 666,67 I6.000,34

t2,ooo MêS 10 000,00 r20 000,00

3 r2,000 MéS

r2.ooo Môs

8133,33 10t.199.96

r05.999 96

104 000,o4

'1o8.000 00

8.833,33

4.666,67

9.O00,o0

5 t2,ooo

t2,ooo

Môs

6 N4ês

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preÇos realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados denronstrados acima, totalizam a montâ
de R$ 655.200,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, duzentos reais)

i a.:usrFrcATrvAS pARA o pARCELÂMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A análise inicial sobre o parcelamento do objeto da contratação, conforme o art.40,V,
b da Lei n"14.13312021, busca ampliar a competitividade (art, 11) e deve ser promovida
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quando viável e vantajosa para a Administração. Esta análise é obrigatoria no ETP (art.
t8, §2"). Considerando a solução como um todo e os critérios de eficiência e
economicidade do art.5", examina-se a possibilidade de divisão por itens, lotes ou
etapas. Esta deve ser tecnicamente possível para assegurar a maior vantagem ao
interesse público.

A possibilidade de parcelamento do objeto foi avaliada sob a perspectiva do art. 40,§2",
utilrzando a prévia indicação do processo administrativo, que opta pelo parcelamento
em lote unico. Este modelo de divisão é orientado pela existência de fornecedores
especializados em diferentes áreas de gestão governamental, possibilitando maior
competitividade (art. i1) atraves de requisitos de habilitação proporcionais. A pesquisa
de mercado demonstra que a fragmentação facilitaria o aproveitamento do mercado
local e geraria ganhos logísticos, em consonância com as necessidades setoriais e
revisÕes técnicas.

Apesar de viável, a comparação com a execução integral sugere ser mais vanta.losa de
acordo com o arl.40, §3", pois promove economia de escala e uma gestão contratual
eficaz (inciso l), preserva a funcionalidade de um sistema único e integrado (inciso ll) e
atende à padronização e exclusividade de fornecedores (inciso lll). A consolidação
reduz riscos à integridade técnica e responsabilidade, especialmente em serviços de
natureza complexa, priorizando esta alternativa após avaliação alinhada ao interesse
público (art.5").

Ao analisar os impactos na gestão e fiscalização, constata-se que a execuçào
consolidada simplifica a gestáo e preserva a responsabilidade técnica, enquanto o
parcelamento poderia melhorar o acompanhamento de entregas descentralizadas,
mas aumentaria a complexidade administratival A capacidade institucional da
Prefeitura de Crateús deve ser considerada, respeitando os princípios de eficiência do
art.5".

Concluí-se que a execução integral se apresenta como a alternativa mais vantajosa
para a Administração. Esta opção alinha-se aos resultados pretendidos pela seção 10 e
aos princípios de economicidade e competitividade (arts. 5" e l1), respeitando os
critérios estabelecidos pelo arl. 40. Recomenda-se a adoção da execução integral,
garantindo assim a otimização dos recursos públicos e o atendimento eficaz das
demandas da Prefeitura Munlcioal de Crateús.

l*

I 9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

O alinhamento da contrataÇão aos instrumentos de planejamento da Administração
Pública, como o Plano de Contratações Anual (pCA), é essencial para antecipar
demandas e otímlzar o orçamento, assegurando coerência, eficiência e
economicidade, conforme disposto nos artigos 5" e'll da Lei n" 14.13312021. Tendo por
base a necessidade identificada na 'Descrição da Necessidade da Contratação', esta
contratação é reconhecida como importante para atender às demandas da
administração pública de forma eficiente, contribuindo para resultados vantajosos e
aumentando a competitividade, tal como delineado no artigo ll. Destaca-se que será
estudada a inclusão no PCA, garantindo que a contratação promova transparência no
planeja mento e esteja adequada mente al i n hada aos'Resu ltados Pretend idos'.
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i ro. nrsuLTADos PRETENDIDoS

Os benefícios diretos esperados da contratação de assessoria e consultoria em gestão
governamental para o Município de Crateús residem na significativa melhoria na

eficiência operacional e no emprego otimizado dos recursos institucionals, conforme
delineado nos arts. 5" e lB, §.|", inciso lX da Lei n" 14.1331202]. Esta contratação visa a

atender a necessidade pública, amplamente delineada na seção de 'Descrtção da
Necessidade da Contratação', proporcionando uma solução abrangente e estrategica
para os desafios administrativos enfrentados pelo municÍpio.

Através desta iniciativa, prevê-se a obtenção de redução nos custos operacionais,
melhoria na precisão e confiança dos processos internos e uma abordagem mais
eficaz à gestão de recursos humanos, materiais e financeiros. O aumento da eficiência
será alcançado pela otimização dos procedimentos e capacitação do pessoal
envolvido, promovendo uma diminuição substancial do retrabalho e assegurando um
melhor aproveitamento das competências disponíveis. Tal como fundamentado na
pesquisa de mercado, o princípio de competitividade explorado no art.'11 permitirá não
apenas a melhor oferta de preço, mas tambem a incorporação de práticas inovadoras
e tecnologias avançadas ao contexto do municÍpio.

Ademais, a implementação de um lnstrumento de Medição de Resultados (lMR) ou
mecanismo equivalente garantirá o monitoramento contínuo dos resultados,
utilizando indicadores quantificáveis, como percentuais de economia ou redução de
carga horária, para validar o impacto das operações e embasar relatórios futuros. Este
acompanhamento auxiliará na adaptação do plano estratéglco e na reavaliação das
metas, garantindo a aderência aos objetivos institucionais e promovendo o interesse
publico de forma justificada e transparente, c.onforine preceitua o art.6", inciso XXlll,
estabelecendo, assim, uma base sólida para o termo de referência.

O sucesso desta contratação possibilitará uma administração mais eficiente, ágil e
responsável, refletindo a visão de desenvolvimento sustentável e economicidade que
permeia a legislação vigente. Embora a natureza exploratoria de alguns aspectos da
demanda possa inviabilizar uma previsão precisa, uma justificativa técnica sera
incluÍda para assegurar que todas as açÕes executadas estejam alinhadas com a

razoabilidade e probidade administrativas estipuladas em lei.

t^

} II. PROVIDENC]ASASEREM ADOTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. lB, §.1", inciso X,

serão essenciais ao ciclo de plane1amento e governança da contratação, assegurando
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de resultados pretendidos,
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base na descrição da
necessidade da contratação. Essas medidas integrarão o planejamento e articularão
com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto sera
executado, como a instalação de infraestrutura ou adequação de espaço fÍsico, serão
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefÍcios esperados. A
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capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato será
abordada, justificando tecnicamente como o treinamento, como o uso de ferramentas
e boas práticas, assegurará os resultados previstos, segmentada por perfrs como
gestor, fiscais e tecnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a

metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT NBR
)ti724:2O11. Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias
preventivas de mrtigação, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou
controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou
conformidade legal, garantindo os benefÍcios projetados. As açÕes preparatórias serão
indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados,
otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente, alinhadas a

resultados pretendidos, sendo que, se não houver providências especÍficas, a ausência
será fundamentada tecnicamente no texto, como objeto simples que dispensa ajustes
prévios.

§ rz":usrFrcATrvA nARA ADoÇÃÕ DC RECrsrRo DE pREÇos

A avaliação entre a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) e a contratacão
tradicional na presente contratação assenta-se sobre critérios técnrcos, econômicos,
operacionais e jurÍdicos, conforme disposto nos artigos da Lei no 14J331202-l.
Observando a'Descrição da Necessidade da Contratação' e'Solução como um Todo', a

contrataçào envolve servíços de assessoria e consultoria em gestào governamental
com características de continuidade e períodicidade, como auditorias, treinamentos e
elaboração de relatorios. Estas caracterÍsticas sugerem que o SRP poderia oferecer
vantagens, como padronização, economia de escala e preÇos pre-negociados,
especialmente dado o caráter repetitivo e a incerteza em relação a alguns
q ua ntitativos.

Por outro lado, a 'Estimativa das Quantidades a. Serem Contratadas' indica uma
quantidade fixa mensal, configurando uma dàmanda clara e definída, o que poderia
ser mais adequadamente atendido por uma contratação tradicional. Neste caso, a

contrataÇão tradicional pode proporcionar segurança jurÍdica imediata e otimização
de demandas pontuais e especÍficas, sendo, assim, mais eficaz em contextos onde as
entregas não são fracionadas nem incertas.

Economicidade e eficiência administrativa são cruciais para a decisão. Enquanto o SRP
reduz os esforços administrativos e facilita compras compartilhadas futuras, a

contratação tradicional destaca-se em ajustar-se a demandas isoladas com precisào,
potencialmente melhorando a gestão das despesas ao eliminar necessidades de
ajustes contratuais frequentes.

Dado que a contrataÇão visa à prestação de serviços sensÍveis à gestão municipal, a

segurança juridica proporcionada por uma licitação específica pode ser prioritária,
alinhando-se aos objetivos da adminrstração pública de assegurar igualdade,
probidade e interesse público (art. 5"). A decisão, portanto, deve considerar a ausência
de um Plano de Contratação Anual, que compromete a previsibilidade da futura
demanda, inclinando-se a favor da segurança de uma contratação direcionada pelo
processo I icitatorio trad iciona l.
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Com base nesses critérlos, conclui-se que a contratação tradicional se revela como a

escolha mais adequada para otimizar recursos e garantir eficiência, competitividade e

celeridade na execução dos serviços, ao mesmo tempo em que atende aos'Resultados
Pretendidos'sem comprometer a qualidade e a necessidade emergente do município.

13. DAVEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FÜRMA DE
CONSORCIO

A participação de consórcios na contratação de serviços de assessoria e consultoria em
gestão governamental para o Município de Crateús é um aspecto fundamental a ser
considerado à luz dos dispositivos da Lei n" 14.13312C.21, especialmente os arts.5", l5, e
lB, §l', inciso l. De acordo com o art. 15, a formação de consorcios é admitida, salvo
vedação fundamentada, o que demanda uma análise acurada sobre a viabrlidade e a

vantagem em admitir tal configuração para esta contratação especifica. O objeto da
contratação engloba serviços que, embora rhultifacetados como auditorias,
treinamentos e elaboração de relatórlos, apresentam uma natureza
predominantemente gerencial e administrativa que, em termos de execução, pode
não requerer a formação de consórcios. Considerando a simpl icidade de urn
fornecedor único em prover uma solução integrada e a essência de eficiência e

economicidade preconizadas pelo art. 5o, a participação de consorcios pode ser vista
como incompatÍvel com a natureza do servrço contÍnuo e indivisível aqur tratada.

No entanto, a possibilídade de contribuição dos consórcios em casos de alta
complexidade técnica, onde o somatório de capacidades gera valor agregado -
característica esta não evidenciada de maneira determinante para o presente projeto
-, deve ser avaliada diante de critérios técnicos e operacionais. O impacto sobre a

eficiência da administração pública, a potencial dificuldade acrescida na gestão e
fiscalização, e a eventual diluição de responsabilidades, que uma estrutura de
consórcio poderia trazer, contrapõem-se aos princípios de segurança jurídica e a

equidade entre licitantes definidos pelos arts. 5" e ll. Alem disso, a gestão da
contratação sob estruturas consorciadas implicaria em procedimentos adicionats
como compromisso de constituição, definição'de responsabilidade solidária e

coordenação de múltiplos entes, o que poderia comprometer mais do que facilitar o
atendimento da necessidade pública.

A partir da análise do levantamento de mercado e da demonstração de vantajosidade,
conclui-se que o desenho contratual recomendável para a presente demanda é

aquele que enfatiza a contratação de um fornecedor único, que assegura eficiência,
reduz a complexidade e alinha-se de forma mais adequada aos resultados pretendidos
pelo município, Assim, a vedação à participação de consórcios nesta contrataçào se
fundamenta tecnicamente na ausência de benefícios proporcionais à complexidade
adicíonal que uma tal estrutura administrativa implicaria, atendendo as diretrizes do
Art. lB, §l', inciso l, e os princípios da Lei n" 14.13312021.

§ r+. cor.rrRATAÇÕES coRRELATAS E/ou TNTERDEnENDENTES
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A análise de contratações correlatas e/ou interdependentes é uma etapa essencr
planejamento das aquisições públicas, pois garante que o processo de contratação
seja eficiente, econômico e alinhado com outras'iniciativas da Administração. Ao
verificar contratos similares ou complementares já realizados, em andamento ou
planejados, busca-se evitar sobreposições e garantir que as soluções escolhidas
funcronem harmoniosamente no contexto administrativo. Essa abordagem promove
um gasto público mais racional e se alinha aos princípios da eficiência, economicidade
e planejamento, conforme estabelecido no art. 5" da Lei n" 14.133/2021.

No processo de contratação da assessoria e consultoria em gestão governamental
para o Municípro de Crateús, não foram rdentificadas contrataçÕes passadas, atuais ou
futuras que possam ser tecnicamente correlatas ou interdependentes a este objeto
especifico. Não há evidência de necessidade de consolidação com outros contratos
para padronização ou economia de escala. Também não existe, no momento, a

necessidade de substituir ou ajustar contratos em vigor, já que as atividades previstas
não dependem de elementos estruturais ou serviços adicionais previamente
contratados, garantindo autonomia na execução do objeto proposto.

Conclui-se que a presente contratação para serviços de assessoria e consultoria em
gestão governamental não interfere em outros contratos, mantendo-se independente
e sem necessitar de ajustes nos quantitativos ou requisitos técnicos. Não foram
identificadas contrataÇões correlatas ou interdependentes que exijam alteraçÕes no
planejamento atual. Portanto, as providências a serem adotadas permanecerào
conforme descrito nas seções anteriores, atendendo ao planejamento público de
forma eficaz e econômica, em conformidade com o §2" do art. lB da Lei n" 14.13312021.

I5. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
M ITICADORAS

Os possíveis impactos ambientais da contrataÇão de assessoria e consultoria em
gestão governamental para o Município de Crateús são analisados considerando a

geração de resíduos decorrentes das atividades administrativas, o consumo de energra
em auditorias e treinamentos, bem como o uso de insumos necessários para a

elaboração de relatórios e painéis gerenciais. Durpnte o ciclo de vida dos serviços
contratados, a emissão de gases ou o uso intensivo de recursos serão monitorados e
geridos de forma a promover soluções sustentáveis, como a minimização do uso de
papel e a preferência por documentos digitais, quando possível, em alinhamento com
o planejamento sustentável e competitivo.

Medidas específicas que asseguram protocolos de baixo consumo energetico incluem
a utilização de equipamentos certificados com selo Procel A e a incorporação de
práticas operacionais que maximizem a eficiência energetica. A logística reversa será
um aspecto fundamental, especialmente para a eventual substituição de toners e
outros insumos de impressão utilizados nos processos de auditoria e elaboração de
relatorios A adoção de insumos biodegradáveis ira equilibrar as dimensôes
econômÍcas, sociais e ambientais do projeto contratado. A capacidade administrativa
para implementar essas medidas será avaliada, garantindo que os procedimentos
sejam inclusos no termo de referência, conforme orienta a Lei n" 14.l.3312C2t.
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As propostas deverão demonstrar compatibilidade com a sustentabilidade e eficiência
estabelecidas como objetivos do processo licitatório, assegurando competitividade e
propostas vantajosas para a administração pública. As medidas mitigadoras são
essenciais para otimizar o uso de recursos, reduzir impactos ambientais e alcançar os
resultados pretendidos. Na ausência de impactos ambientais significativos, justificada
tecnicamente pela natureza dos serviços de assdssoria e consultoria, as diretrizes
apresentadas contlnuam a promover sustentabilidade e eficiência de acordo com os
princípios legais apl icáveis.

.I6. 
POSICIONAM ENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABI Ll DADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de assessoria e consultoria em gestão governamental para a Prefeitura
Municipal de Crateús, abrangendo os serviços de auditorias, treinamentos de pessoal,
elaboração de relatortos, painéis gerenciais e implementação de melhorias contínuas,
se mostra viável e vantajosa para atender as necessidades de aprimoramento da
gestão municipal. Este posicionamento se fundamenta na análise consolidada dos
elementos técnicos, econômicos e operacionais apresentados ao longo do Estudo
Tecnlco Preliminar (ETP). Com base na pesquisa de mercado realizada, constatou-se
que existem fornecedores capacitados para realizar as atividades demandadas a um
custo que se alinha às estimativas de valor'e quantidade projetadas, reforçando a

economicidade da proposta.

A viabilidade da contrataÇão é corroborada pela clareza na definição do objeto e sua
aliança com as diretrizes estabelecidas na Lei n" 14.13312C21, especialmente em
respeito aos princípios de eficiência e interesse público delineados no art. 5". Ademais,
a presente contrataÇão está em conformidade com os objetivos do processo Iicitatorio,
conforme preconizado pelo art. ll, pois assegura um tratamento isonômico entre
possÍveis fornecedores e incentiva a saudável competitividade. Apesar da inexistência
de um Plano de Contratação Anual para o presente processo, a proposta está alinhada
ao planejamento estratégico local e atende a uma necessidade real e imediata da
administração.

Os resultados pretendidos com a contrataÇão incluem melhorias na eficácia
admrnistrativa, suporte à tomada de decisões e aumento da eficiência no uso de
recursos públicos. Assim, a contratação é não apenas adequada, mas também
essencíal para a continuidade do desenvolvimento municipal sustentável. Conforme o
art. lB, §.l", inciso Xlll, a análise apresentada neste ETP fornece uma base sólida para o
proximo passo no planejamento, orientando a elaboração do Termo de Referência de
maneira clara e fundamentada. Em conclusão, recomenda-se firmemente a realização
da contratação proposta, visto que os argumentos apresentados demonstram seu
potencial para atender eficazmente às demandas identificadas, promovendo
melhorias significativas na gestão governamental do município de Crateús.
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